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PROCESSO Nº 0806593-84.2019.8.14.0000

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO

COMARCA: SANTARÉM (6.ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL)

AGRAVANTE: ESTADO DO PARA

PROCURADOR DO ESTADO: GISLENO AUGUSTO COSTA DA CRUZ– OAB/PA 18631

AGRAVADO:MINISTÉRIO PÚBLICO

PROMOTOR DE JUSTIÇA: LILIAN RGINA FURTADO BRAGA 

RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 
 
DIREITO À SAÚDE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR. ALEGAÇÃO DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO REJEITADA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NÃO CONSTANTE DOS ATOS
NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL.
PRESENÇA DOS REQUISITOS CUMULATIVOS. DEMONSTRAÇÃO DA

 BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS EM CASO DENECESSIDADE.
DESCUMPRIMENTO. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA
E À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PRIMAZIA SOBRE PRINCÍPIOS
DE DIREITO FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO. VALOR DA
PENALIDADE RAZOÁVEL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.
1.Rejeita-se a alegação de ilegitimidade passiva do Estado na ação que
visa a assegurar o tratamento de saúde, já que é consolidado o
entendimento jurisprudencial de que o funcionamento do Sistema Único
de Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da União,
Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer dessas
entidades têm legitimidade ad causam para figurar no polo passivo da
demanda que objetiva a garantia de acesso à tratamento de saúde para
pessoas desprovidas de recursos financeiros.
2.   médico circunstanciadoNa situação em epígrafe, consta laudo
atestando que o paciente necessita do medicamento devido à
segurança médica.
3. É possível o bloqueio ou sequestro de verbas públicas para garantir o
atendimento pelo Estado, como medida de caráter excepcional, diante
do descumprimento injustificado da decisão judicial, bem como face à
urgência e à imprescindibilidade de sua prestação.
4. Recurso conhecido e improvido.
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DECISÃO MONOCRÁTICA

 

 

Trata-se de ,AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

interposto pelo , objetivando a reforma da decisão interlocutória proferida peloESTADO DO PARÁ

Juízo de Direito da 6.ª Vara Cível e Empresarial de Santarém, nos autos de Ação Civil Pública

(processo nº  0809010-85.2018.8.14.0051), movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, em favor de 

IVALDO ROSO JUNIOR.

O agravante se insurge contra decisão que deferiututela determinando ao ente estatal

 que, por meio da Secretaria Estadual de Saúde, e o Município de Santarém, por meio da

Secretaria Municipal de Saúde, adotem as providências cabíveis a fim de que forneçam para ao

agravado o medicamento RIVAROXABANA (XARELTO) 20MG, na quantidade necessária para

seu tratamento, conforme receituário médico, no prazo de 10 dias, devendo ser cumprida de forma

alternada pelos réus.

Ainda na mesma decisão estipulou, para o caso de descumprimento, o bloqueio do

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) das contas dos réus, até cumprimento da decisão, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

O agravante argui, preliminarmente, a ilegitimidade passiva para figurar na presente

lide, sob argumento de que o medicamento postulado não faz parte da lista do RENAME - Relação

Nacional de Medicamentos Essenciais e, por esse motivo, não estando incluído o medicamento na

lista do SUS e sendo a responsabilidade legal de incorporação de medicamento do Ministério da

Saúde (União), resta evidente a ilegitimidade passiva do Estado do Pará, sendo a legitimada para

integrar o polo passivo, nesse caso, a União Federal, pelo que deve ser excluído o Estado do Pará

da lide.

Alega que existe comprovação por meio de laudo médico, no entanto, este não está

devidamente fundamentado, em que apenas fundamenta a recomendação do medicamento em

 Além disso, não háquestão por este ser mais moderno e não precisar de ajuste de doses.

comprovação da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS.

Argumenta que o Conitec, no Relatório de Recomendação nº 195 de fevereiro de 2016,

determinou pela não integração do fármaco na lista do Rename, por entender que, após vários

testes, este não apresentou resultados satisfatórios e eficazes no tratamento de enfermidades em

comparação com o que já está disponível no SUS e que eventual deferimento pelo D. Juízo para o

fornecimento do medicamento para o paciente poderia colocar em risco a vida do autor e,

consequentemente, gerando efeitos colaterais irreversíveis.
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Suscita que, em razão de não terem sido preenchidos os requisitos fixados pela tese do

STJ, a decisão liminar deve ser imediatamente reformada, com o fim de suspender a

determinação de fornecimento de medicamento não previsto na Lista do RENAME.

Questiona o exíguo prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da medida judicial, sendo

necessário reconsiderar o prazo, além de afastar o imediato bloqueio, alterando-o para a

submissão de multa diária de R$ 1.000,00 até o limite de R$ 20.000,00, conforme recomendam a

lei, a doutrina e jurisprudência.

Destaca que as obrigações de pagar somente podem ser adimplidas através do sistema

de Precatórios, consoante exigência prevista no art. 100 da CF e que o bloqueio de valores das

verbas públicas somente ocorre se houver comprovação de evidente desídia no cumprimento de

decisão judicial, sendo salutar, evitar determinar bloqueio como medida prioritária no caso.

Diante do exposto, que seja conferido efeito suspensivo, com o fim de suspender os

efeitos da tutela de urgência, aumentando o prazo para fornecimento para 30 dias e modificando o

 bloqueio pela estipulação de multa diária de R$ 1.000,00 até o limite total de R$ 20.00,00 e, ao

final, o provimento do recurso.

É o sucinto relatório.

Decido.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo a decidir.

Analisando as razões do recurso, verifico ser possível negar provimento, considerando

que as alegações deduzidas pelo recorrente estão em confronto com a jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal – STF e Superior Tribunal de Justiça – STJ e deste Egrégio Tribunal.

Inicialmente, no que tange a preliminar de ilegitimidade do Estado do Pará para figurar

passivo da demanda, resta rejeitada, tendo em mira a responsabilidade solidária dos entes

federados nas temáticas que envolvem saúde.

Nessa perspectiva, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou quanto a

responsabilidade dos entes federados no , de relatoria do Ministro Luiz Fux,RE 855.178 RG/PE

com julgamento em 05/03/2015, reconheceu a existência de Repercussão Geral – Tema 793, sob

a tese que “o tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do

Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no polo

”.passivo qualquer um deles em conjunto ou isoladamente

Além disso, vale mencionar julgado do Superior Tribunal de Justiça a respeito do

chamamento da União em demandas envolvendo pedido de medicamento:
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PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. AÇÃO MOVIDA CONTRA O ESTADO.
CHAMAMENTO DA UNIÃO AO PROCESSO. ART. 77, III, DO CPC. DESNECESSIDADE.
Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC.
1. O chamamento ao processo da União com base no art. 77, III, do CPC, nas
demandas propostas contra os demais entes federativos responsáveis para o
fornecimento de medicamentos ou prestação de serviços de saúde, não é impositivo,
mostrando-se inadequado opor obstáculo inútil à garantia fundamental do cidadão à
saúde. Precedentes do STJ.
2. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal entende que "o recebimento de
medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de
qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a
impossibilidade de custeá-los com recursos próprios", e "o ente federativo deve se pautar no
espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e
não criar entraves jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional", razão por que "o
chamamento ao processo da União pelo Estado de Santa Catarina revela-se medida
meramente protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo, além de atrasar a
resolução do feito, revelando-se meio inconstitucional para evitar o acesso aos remédios
necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida" (RE 607.381 AgR, Relator
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 17.6.2011). Caso concreto.
3. Na hipótese dos autos, o acórdão recorrido negou o chamamento ao processo da União, o
que está em sintonia com o entendimento aqui fixado.
4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1203244/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/04/2014, DJe 17/06/2014)

 

Desse modo, a pessoa destituída de recurso financeiro está qualificada a esse

atendimento pelo Poder Público, podendo pleitear tratamento de saúde a qualquer um dos entes

federativos, sem a necessidade de chamamento dos demais à lide, não cabendo a qualquer deles

mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por

censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional.

Assim, não se acolhe a suscitação de ilegitimidade. Logo, qualquer um desses entes

tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de ação visando garantir o acesso à

saúde.

Nesse sentido:
STF: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) – CUSTEIO,
PELO ESTADO, DE SERVIÇOS HOSPITALARES PRESTADOS POR INSTITUIÇÕES
PRIVADAS EM BENEFÍCIO DE PACIENTES DO SUS ATENDIDOS PELO SAMU NOS
CASOS DE URGÊNCIA E DE INEXISTÊNCIA DE LEITOS NA REDE PÚBLICA – DEVER
ESTATAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DE PROTEÇÃO À VIDA RESULTANTE DE
NORMA CONSTITUCIONAL – OBRIGAÇÃO JURÍDICO-CONSTITUCIONAL QUE SE
IMPÕE AOS ESTADOS – CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE TÍPICA HIPÓTESE DE
OMISSÃO INCONSTITUCIONAL IMPUTÁVEL AO ESTADO – DESRESPEITO À
CONSTITUIÇÃO PROVOCADO POR INÉRCIA ESTATAL (RTJ 183/818-819) –
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COMPORTAMENTO QUE TRANSGRIDE A AUTORIDADE DA LEI FUNDAMENTAL DA
REPÚBLICA (RTJ 185/794-796) – A QUESTÃO DA RESERVA DO POSSÍVEL:
RECONHECIMENTO DE SUA INAPLICABILIDADE, SEMPRE QUE A INVOCAÇÃO
DESSA CLÁUSULA PUDER COMPROMETER O NÚCLEO BÁSICO QUE QUALIFICA O

 – O PAPEL DO PODER JUDICIÁRIO NAMÍNIMO EXISTENCIAL (RTJ 200/191-197)
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS INSTITUÍDAS PELA CONSTITUIÇÃO E
NÃO EFETIVADAS PELO PODER PÚBLICO – A FÓRMULA DA RESERVA DO POSSÍVEL
NA PERSPECTIVA DA TEORIA DOS CUSTOS DOS DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE DE
SUA INVOCAÇÃO PARA LEGITIMAR O INJUSTO INADIMPLEMENTO DE DEVERES
ESTATAIS DE PRESTAÇÃO CONSTITUCIONALMENTE IMPOSTOS AO PODER PÚBLICO
– A TEORIA DA “RESTRIÇÃO DAS RESTRIÇÕES” (OU DA “LIMITAÇÃO DAS
LIMITAÇÕES”) – CARÁTER COGENTE E VINCULANTE DAS NORMAS
CONSTITUCIONAIS, INCLUSIVE DAQUELAS DE CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, QUE
VEICULAM DIRETRIZES DE POLÍTICAS PÚBLICAS, ESPECIALMENTE NA ÁREA DA
SAÚDE (CF, ARTS. 6º, 196 E 197) – A QUESTÃO DAS “ESCOLHAS TRÁGICAS” – A
COLMATAÇÃO DE OMISSÕES INCONSTITUCIONAIS COMO NECESSIDADE
INSTITUCIONAL FUNDADA EM COMPORTAMENTO AFIRMATIVO DOS JUÍZES E
TRIBUNAIS E DE QUE RESULTA UMA POSITIVA CRIAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO
DIREITO – CONTROLE JURISDICIONAL DE LEGITIMIDADE DA OMISSÃO DO PODER
PÚBLICO: ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO JUDICIAL QUE SE JUSTIFICA PELA
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DE CERTOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS
(PROIBIÇÃO DE RETROCESSO SOCIAL, PROTEÇÃO AO MÍNIMO EXISTENCIAL,
VEDAÇÃO DA PROTEÇÃO INSUFICIENTE E PROIBIÇÃO DE EXCESSO) – DOUTRINA –
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM TEMA DE IMPLEMENTAÇÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS DELINEADAS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (RTJ
174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 199/1219-1220) – EXISTÊNCIA, NO CASO EM
EXAME, DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. 2. AÇÃO CIVIL PÚBLICA: INSTRUMENTO
PROCESSUAL ADEQUADO À PROTEÇÃO JURISDICIONAL DE DIREITOS REVESTIDOS
DE METAINDIVIDUALIDADE – LEGITIMAÇÃO ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO (CF,
ART. 129, III) – A FUNÇÃO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMO
“DEFENSOR DO POVO” (CF, ART. 129, II) – DOUTRINA – PRECEDENTES. 3.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS
PESSOAS POLÍTICAS QUE INTEGRAM O ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO
CONTEXTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) – COMPETÊNCIA COMUM DOS
ENTES FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E
MUNICÍPIOS) EM TEMA DE  PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE PÚBLICA E/OU 
INDIVIDUAL (CF, ART. 23, II). DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR
O DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE,
TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIAS PELA
CONCRETIZAÇÃO DE TAIS OBRIGAÇÕES JURÍDICAS, O QUE LHES CONFERE
LEGITIMAÇÃO PASSIVA “AD CAUSAM” NAS DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DE
ATENDIMENTO NO ÂMBITO DO SUS – CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE
AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA UM, ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS –
PRECEDENTES – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.
(  AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado emARE 727864
04/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 12-11-2014 PUBLIC 13-11-2014)

 

Quanto alegação de necessidade de demonstração de que os medicamentos já

fornecidos pelo SUS não atendem a situação do paciente, observa-se que restou veementemente

documentado o preenchimento dos requisitos para concessão de tutela, uma vez que de acordo
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com consulta ao processo originário, verifica-se a presença de laudo médico circunstanciado

emitido por profissional especializado (ID 8015849), atestando que o paciente necessita do

medicamento Rivaroxabana (Xarelto) devido à segurança clínica – menos sangramentos cerebrais

e diversos, desnecessidade de exames laboratoriais frequentes para controle da sua ação e

, devendo, portanto, ser rejeitada.menores riscos de interações medicamentosas

Averbo que se aplica ao caso em tela o entendimento fixado pelo Superior Tribunal de

Justiça no recente julgamento do recurso especial repetitivo nº 1657156 (TEMA 106), que trata

sobre a obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos

normativos do SUS, somente quando preenchidos cumulativamente os requisitos estabelecidos

neste julgado:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA.TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 1.036 DO
CPC/2015.FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS
NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS
CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO.
1.     Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico (fls.

14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral (CID 440.1), necessitando fazer
uso contínuo de medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na
forma prescrita por médico em atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A
Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade da ora
recorrida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições
financeiras para aquisição dos medicamentos. 2. Alegações da recorrente: Destacou-se
que a assistência farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da
entrega de medicamentos prescritos em conformidade com os Protocolos Clínicos
incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o fornecimento
de medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos. Subsidiariamente,
pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição do medicamento pleiteado por
outros já padronizados e disponibilizados. 3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder
público de fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS (Tema
106). Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento de medicamento, previsto no
inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando os casos de outras
alternativas terapêuticas. 4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A
concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS
exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio
de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que
assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim
como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo
SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito;
(iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.5. Recurso especial do
Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido à sistemática do art.
1.036 do CPC/2015. (REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 04/05/2018).
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Diante desse quadro, em face das circunstâncias delineadas e do direito subjetivo

público à saúde, que deve ser concretizado à luz da recomendação médica, resta infrutífero o

pleito de reforma da medida judicial combatida, tendo em vista que satisfeitos os requisitos da

tutela, mediante laudo circunstanciado da necessidade do paciente.

Logo, irrepreensíveis os fundamentos da decisão agravada uma vez que amparada no

dever constitucional de efetivação do direito à saúde, conforme jurisprudência pacífica da Suprema

Corte, em alguns pontos inclusive sob a sistemática da Repercussão Geral e do Superior Tribunal

de Justiça, nos termos da fundamentação exposta.

De outra banda, quanto a insurgência no que tange ao bloqueio de verbas públicas, 

igualmente entendo que não merecer subsistir, uma vez que os Tribunais Superiores firmaram

entendimento de que em casos excepcionais, em que há o descumprimento de ordem judicial, o

sequestro/bloqueio de quantias nos cofres públicos é medida eficaz para garantir o custeio de

medicamento indispensável para tratamento médico, como forma de concretizar o princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana e do direito à vida e à saúde.

Nesse sentido, colaciono repetitivo sobre essa temática no Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADOÇÃO DE MEDIDA
NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DA TUTELA ESPECÍFICA OU À OBTENÇÃO DO
RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE. ART. 461, § 5o. DO CPC. BLOQUEIO DE
VERBAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE CONFERIDA AO JULGADOR, DE OFÍCIO OU A
REQUERIMENTO DA PARTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO
AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ.
1. Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas
eficazes à efetivação de suas decisões, podendo, se necessário, determinar até
mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente
arbítrio, e sempre com adequada fundamentação.
2. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 08/2008 do STJ.
(REsp 1069810/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 23/10/2013, DJe 06/11/2013)

 
 

Ressalte-se que a medida constritiva deve ser concedida apenas em caráter

excepcional, quando houver comprovação do não cumprimento da obrigação e de que a demora

no recebimento do medicamento acarretará risco à saúde e à vida do demandante substituído,

razão pela qual a decisão agravada resta mantida.

Por outro lado, em relação ao valor do bloqueio fixado, ressalta-se que é lícito ao

magistrado, conforme autorizado pelo § 1º do artigo 537 do CPC, a requerimento da parte ou de

ofício, modificar o seu valor ou a sua periodicidade, caso verifique que se tornou insuficiente ou

excessiva.
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De fato, o magistrado, quando da sua fixação, deve observar os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, sendo que a imposição de valor exorbitante, justamente por

se revelar manifestamente ilícito, e, muitas vezes, inexequível, não tem o condão de persuadir o

litigante a cumprir a determinação judicial exarada. Não se trata, portanto, de um fim em si mesma,

de modo que seu valor não pode tornar-se mais interessante do que o próprio cumprimento da

obrigação principal.

Nesse sentido, o valor deve ser elevado o bastante a inibir o devedor que intenciona

descumprir a obrigação e sensibilizá-lo de que é financeiramente mais vantajoso seu integral

cumprimento. De outro lado, é consenso que seu valor não pode implicar enriquecimento injusto

do devedor.

Na mesma direção, colacionamos julgado deste Tribunal:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
ATENDIMENTO HOSPITALAR. ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA
MULTA DIÁRIA EM FACE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ. ACOLHIMENTO.
ARTIGO 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MULTA REVERTIDA AO ESTADO DO
PARÁ. PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA. ACOLHIMENTO. OBSERVÂNCIA
AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. AGRAVO CONHECIDO E
PROVIDO. UNANIMIDADE.  1. Agravo de Instrumento. Alegação de impossibilidade de 
aplicação da multa diária em face do Governador do Estado do Pará. A responsabilidade
civil dos gestores da Administração Pública é subsidiária, inexistindo fundamento legal para
responsabilizar a pessoa física do Governador do Estado, que não figurou como parte na
relação processual em que foi imposta a cominação, sob pena de violação do direito
constitucional da ampla defesa.  2. A multa diária arbitrada contra o Governador do Estado  
do Pará deve ser revertida à pessoa jurídica responsável pelo cumprimento do ato, no caso,
o Estado do Pará.     3. Pedido de Redução do valor da multa fixado em R$ 10.000,00 (dez
mil reais). Possibilidade. O valor fixado ultrapassa os limites da razoabilidade e da
proporcionalidade. Redução para o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em caso de descumprimento, por 
considerar que o valor é capaz de desestimular o desrespeito à ordem judicial a ser
cumprida pelo Agravante.  Precedentes desta Egrégia Corte Estadual.  4. Agravo     
conhecido e provido. 5. À unanimidade.   
(2017.02583558-25, 177.088, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-06-19, Publicado em 2017-06-23)
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. TUTELA ANTECIPADA
DEFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM DETERMINANDO O FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. DIREITO À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES STF E
TJPA. TRATAMENTO MÉDICO INDISPENSÁVEL À SAÚDE DO AUTOR. DECISÃO
ACERTADA. EXCESSO DO VALOR DA ASTREINTE. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO APENAS PARA
REDUZIR O VALOR DA MULTA DIÁRIA ARBITRADA.  1. O Estado é responsável, 
solidariamente, com o Município e a União, pelo fornecimento de medicamentos/tratamento
médico aos necessitados, eis que incumbe ao Poder Público, em todas as esferas de poder
político, a proteção, defesa e cuidado com a saúde. Por esse prisma, não há falar em
incompetência do Juízo Estadual, na hipótese, mesmo porque inexiste a necessidade da
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União compor a lide, considerando-se que, na espécie, a situação implica em litisconsórcio
facultativo entre os entes estatais.  2  . O direito à saúde é constitucionalmente
assegurado.  3. À unanimidade nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
Agravo de Instrumento conhecido e parcialmente provido apenas para reduzir o valor
da multa diária arbitrada. 
(2017.01848227-44, 174.476, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA
DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-05-08, Publicado em 2017-05-10)

Diante desse quadro, mantenho o valor fixado a título de bloqueio de R$50.000,00

(cinquenta mil reais), uma vez que as astreintes foram fixadas a depender da comprovação do

cumprimento da decisão judicial e, caso seja demonstrado perante o juízo de 1º grau o seu

implemento, não há que falar em pagamento desta multa.

Quanto ao pedido de modificação do prazo para cumprimento da medida liminar,

constato não ser possível esse atendimento, na medida em que consta laudo médico detalhado

nos autos, sendo o deferimento da tutela necessário para a saúde do paciente, pois o

retardamento do fornecimento do fármaco pode resultar na inutilidade do provimento judicial.

Assim, depreendem-se como inconsistentes as razões do agravo, tese amplamente

discutida e afastada pelo dominante entendimento jurisprudencial. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, b, do NCPC,  aonego provimento

presente recurso, por estar manifestamente em confronto com jurisprudência dominante desta

Corte.

Decorrido, in albis, o prazo recursal, certifique-se o seu trânsito em julgado, dando-se

baixa na distribuição deste TJE/PA e posterior arquivamento.

Servirá a presente decisão, por cópia digitalizada, como MANDADO DE

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO.

Publique-se. Intime-se.

Belém (PA), 09 de agosto de 2019.

 

DES.  GONZAGA DA COSTA LUIZ NETO

RELATOR
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